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Dé-se aos artigos 22 e 32 da Medida Proviséria n? 766/2017 a seguinte redagdo:

[l — pagamento a vista e em espécie de vinte por cento do valor da divida
consolidada e parcelamento do restante em até duzentas e dezesseis
prestacdes mensais e sucessivas; e

IV - pagamento da divida consolidada em até duzentas e quarenta
prestacdes mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os
seguintes percentuais minimos, aplicados sobre o valor da divida
consolidada:

a) da primeira a décima segunda prestagao 0,5% (cinco décimos por cento);
b) da décima terceira a vigésima quarta prestacao 0,6% (seis décimos por
cento);

c) da vigésima quinta a trigésima sexta prestacdo 0,7% (sete décimos por
cento); e

d) da trigésima sétima prestacdo em diante percentual correspondente ao
saldo remanescente, em até duzentas e quatro prestacdes mensais e
sucessivas.

| — pagamento a vista e em espécie de vinte por cento do valor da divida
consolidada e parcelamento do restante em até duzentas e dezesseis
prestacdes mensais e sucessivas; ou
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Il - pagamento da divida consolidada em até duzentas e quarenta
prestacdes mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os
seguintes percentuais minimos, aplicados sobre o valor consolidado:

a) da primeira a décima segunda presta¢do 0,5% (cinco décimos por cento)
’

b) da décima terceira a vigésima quarta prestagcdo 0,6% (seis décimos por
cento) ;

c) da vigésima quinta a trigésima sexta prestacao 0,7% (sete décimos por
cento) ; e

d) da trigésima sétima prestacdo em diante percentual correspondente ao
saldo remanescente, em até duzentas e quatro prestacdes mensais e
sucessivas. ”

JUSTIFICACAO

As formas de parcelamento incluidos do Programa de Regularizacdao Tributaria
previstas da redacao original da medida proviséria, tanto no ambito da Secretaria
da Receita Federal do Brasil como da Procuradoria Geral da Receita Federal,
preveem entre noventa e seis e cento e vinte prestagdes mensais e sucessivas, a
depender da forma de pagamento escolhida.

E importante considerar que o contexto de contracdo econdmica, além de ser o
principal empecilho a recuperacao financeira, também afeta significativamente a
capacidade de pagamentos das empresas. Assim, a quantidade de parcelas
previstas pela MP ndo serd suficiente para que as empresas consigam regularizar
seus débitos.

Dessa forma, um aumento na quantidade de parcelas é fundamental
e vai proporcionar melhores condigdes para que as empresas se recuperem. Isso
sera possivel pois, por um lado, as empresas ganharao mais tempo para quitar suas
dividas tributdrias, e por outro, o maior nimero de parcelas implica em uma

redugao do valor a ser pago mensalmente.
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